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SÚMULA: Dispõe sobre ponto facuitativo na

Câmara Municipal de Campo Largo no dia 06 de

setembro de 2021.

o Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 19, ines. \I e XXI, do Regimento Interno

desse órgão;

RESOLVE:

Art. 10Adotar ponto facultativo no âmbito da Câmara MuniCipal de Campo Largo

no dia 06 de setembro de 2021, retomando às atividades no dia 08 de setembro de 2021.

Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Largo, 03 de setembro de 2021.
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